
PREFEITURA MUNICIPAL DE
GAPELA DO AUTO ALEGRE . BAHIA

Autüad,o en 05/02/2024

Processo Administrativo n" 01412024
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
N',01412024

OB.IE'IO: Pavimcntação em paralelepipedos com drenagem superÍ)cial da'l-ravessa
Edilson dos Santos e de trechos da Rua Antônio de 'l iburcio, na Sede do Município de
Capela do Alto Alegre/Bahia.

ORGÃO DE ORIGEM: PreÍ'ciurra Municipal de Capela r.lo AIto Alcgr.e

CONTRATADO: M. V. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
L'TDA.

VALOR DA CONTRÀTAÇÃO: R$ 73.697,51 (setenra e rrês mil seiscenros c noventa
e sete reais e cinquenta e um centavos).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

INTERESSADO 3

OBJETO:

JUSTIFICATIVA:

ESPECIFICAÇÔES:

V. ESTIMADO:

SOLICITA Ão oespesa

Considerando que a Avenida Edilson dos Santos, Sede do Município, já
é pavimentada;

Considerando a execuçáo dos serviços de pavimentação em
paralelepípedos com drenagem superÍicial, da Rua da Saudade, Sede
do M unicÍpio, via Convênio no. 08812021 I CON D ER ;

Considerando que faz-se necessária a pavimentação com drenagem
superficial da Travessa Edilson dos Santos, visando facilitar o acesso
entre as (02) duas Vias Públicas: Avenida Edilson dos Santos e Rua da
Saudade, Sede do Município;

Considerando a necessidade de executar a pavimentação em
paralelepipedos com drenagem supeíicial dos trechos da Rua Antônio
de Tiburcio, demonstrado na planta de pavimentaçáo anexa, visando dá
melhor funcionalidade a Rua Antônio de Tiburcio, Sede do Município,
visto que parte da citada Rua foi pavimentada, via Convênio no.

088/2021lCONDER;

Considerando a realidade da infraestrutura das vias públicas da Sede
do Município, que carece de investimentos públicos, como é o caso do
objeto da referida solicitaçáo.

Portanto, tendo em vista os fatos relatados acima, Íaz necessário a
abertura de processo administrativo, referente a contratação de
empresa para a execução de pavimentação em paralelepípedos com
drenagem superficial da Travessa Edilson dos Santos e de trechos da
Rua Antônio de Tiburcio, na Sede do Município de Capela do Alto
AI re/Bahia

CEL MEU FERREIRA DE ALMEIDA
Secretária Mun. de lnfraestrutura e Serviços Públicos

EM:0510212024

I
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Sec. Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
Pavimentaçáo em paralelepípedos com drenagem superficial da
Travessa Edilson dos Santos e de trechos da Rua Antônio de Tiburcio,

Capela do Alto Alegre/Bahia.na Sede do Município de

Conforme projeto anexo.
R$73 697 51 (setenta e três mil seiscentos e noventa e sete reais e
cinquenta e um centavos)

PERíoDo DE AeursçÃo: o1 (um) W---rz
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANALISE DO GESTOR

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos
serviços acima delibero pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e
interdependentes exigidos na lei 8.666/93 e tramitaçáo pelos Departamentos:

1- Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer Íacc à despesa;
2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais

exigidos para contratação pretendida.

UDINETXAVIER NOVATO
PreÍeito Munieipal

EM:0510212024

c
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PREFEITURA MUH]CIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfr

TERMO DE REFERENCIA

r.sbr@§*@',

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a
pâvimentação em paralelepípedos com drenagem superÍicial da Travessa Edilson dos Santos e de trechos da

Rua Antônio de Tiburcio, na Sede do lVlunicípio de Capela do Alto Alegre/Bahia

I .2. Conforme quantitativos constantes no itefir l0 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços.

1.4. Regime de execução: indireto.

| .5. prazo de vigênciâ da contratação: 01 (um) mês, a oontar.a assinatura dq respectivo instrumento contratual.

2. DA.

2.1. A contratagão de empresa para o fomeciménto.do objeto acima especificado faz-se necessaria em vista da

necessidade da Pavimentação em paralelepípedos com drenagem superÍicial da Travessa Edilson dos Santos

e de trechos da Rua Antônio de Tiburcio, na Sede tto Municipio de Capela do Alto Alegre/Bahia, pâra tanto,

a Administração pÍeocupou-se em realizar um proçedimento com a melhor relagão custo-beneficio mediante a

estipulação de critérios de aferição da qualidade.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispense de licitação para o fornecimento. do objeto acima

especificado, ób o critério de julgamento de menor valor globat, visando ao atendimento dos princípios da

economicidade e apresentando à córnpetitividade, lembrando que a economia de escala esüi sendo levada em

consideração, consoante asseverâ o art. I8, VII de o wt.23, da Lei Federal n" 14.13312021, prevalecendo, portanto,

no presente caso, a economicidade coma interesse da Administlação.

3. DOS REQIJISIT§§ DA CCINTRÀTÀÇÃO

3.1. Os serviços objetodeste Termo de Referência será prest{idQ de forma indireta.

3.2. Os serviços deverão ser prestados no Municílio de Capêia do Alto ,Alegre, com v.igêneia até 0l (um) mês,

contados a partir dà assinatura do contrato, com a prestação dos serviços:em confÔrmidade com a proposta

comercial apresentada pela CONTRATADA, a partii da ordem de serviço.

1.2.1. Caberá única e exçlusivamente a CONI'RATADA a responsabilidade pelà Prestação dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre.

3.3. Caso o objeto não esteja de açordo com ãs gspoifiiraçõêe.exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado. do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

4. DAE)ffiffiÇÃODOOBJETO

4.I. DAS OBRIGAçOES DA CONTRA'I'ANTE

4. I .l . Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa execlltar os serviços

rlentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4,1.2. Emitir nota de empenho a credito do fonrecedor no valor total correspondente ao mateÍial solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratadâ;

4,1.4. Prestar as especificagões e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRAI'ADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos:

4.1 .5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente

designado para tanto;



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1 .6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuâis falhas no curso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

,1.2.1. Executar os serviços confonne especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito
eunrprimento das cláusulas contraluais:

4.2.2. AceitaÍ os acréscimos e supressões de até 25%o (vinte e.cinco par cento) propostos pela administração da
Prefeitura Municipal de Capela do A lto A legre/BA, conforme previsÍo no art. 125, da Lei 14.133121l-

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no
cumprimento das obrigações contraídas nesta licitagão;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prqjuízos causados ão Muíiôípio de Capela..do Alto AlegreiBA e/ou a leÍceiros,
provocados par ineficiência ou inelularidades cometidas naexecução das ôbrigáÇões assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na contrataçãor
,1.2.6. Responder por os danos e prejLrízos deconentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo
de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem exprcssa e.esorita da CONTRATANTE.
.1.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçôes autorizadas no Termo de Referência
ou na minuta de contrato;

4.2,8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos trabalhistas, Fevidenciários, fiscais, comerciais,
taxas. fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçào de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

irrcidir na execuçào do contralo;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos. que integram este

contrato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou SúbstituiÍ, as suas expensirs, no total ou em parte, os serviços
eletuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

.1.2.11. Utilizar empregados habilitados e com coúecimeutos técnicos dos serviços a serem executados, de

conÍ'orrnídade com as nonras e deterrninações em vigor;

s. DÀ GE§§ÂilBft§cnrrzlÇÁo no ee!{ &{30
5. L A gestão e a fiscalização do preseÍrte oontrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura Municipal,
o Sr. Rayan de Oliveira Matos, inscrito na matrícula sob o n' 20 I073, respectivamente, aos quais competira dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Adrninistraçãu.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusLrla não excluí nem reduz a respo nsab il idade da CON'IRATâDA, inclusive
perante terceiros, por qualqLrer ilregularirlacle, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não irmplica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.1332021.
5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o noine dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providências cabíveis.

6. CRITÉBIO§ DE MEDIÇÃCI E DE P4GAMENTG



PREFEITURA MUN]CIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA$ fi

6.1. O valor previamente estinrado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
nrercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § I 

odo art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021 .

6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infr.rrlrações necessárias para a
elaboragão das propostas. Contudo, o sigilo não prevaleceÍa para os órgãos de controle interno e externo.

7.DESCR@DASOLUÇÃOCOMQIJIUil{tsN',. . :..""

Será selecionado o fomecedor pÍoponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor
global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7.1. HABTLTTAçÃO rUÚ»rCa:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Registro Comercial. no caso de empresa individual;
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais. com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de eleição de seus

adm inistradores;
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e
ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assinr o exigir.

c)
d)

7.2. REGULARIDÁDE FISCAL E TRABALHISTA:
7,2.1, A Regularidade Fiscel e Trabalhista seú comprovada mediante a apresentações dos seguintes
tlocumentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Naciorral de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a F-azenda Federal, inclusive INSS (Certidão corrjulta negativa de débitos
relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede dc licitante;

d) Prova de regularidade com a f'azenda Municipal relativo ao doru icílio ou sede do licitante:

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serv iço (FG1'S), atraves do Certificado
de Regularidade do FCTS -CRF;

Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nrediante apresentação de
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALTFTCAÇÃO ECONÔM iCO-FTNANCETRA:

7.3.t. A Qualifica ao Econômico-Íinunceira será comprovada mediante a âpresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Cefiidào negativa de fàlência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da
entrega das propostas e de in ício da abertura dos envelopes, Caso o documento não consigne prazo de validade,
será considerada válida a certidão corn data de expedição ou revalidação dos últirnos 60 (sessenta) dias anteriores
data da realizaçào da licitaçâo.

a)

b)



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

7.4. QUALIFICACAO TECNICA:
7.4.1. A Quatificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

qruniidud"r e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas dedireito público ou privado.

8. DE A{t*(M.,À,ÇÂO,oncar!&tirÁwâ§l:; : :,'ia.i:, ,tt.
8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

segu inte dotaçào orçâmentária:

08 l4 Secretaria Municipal
de I nftaestÍ.utura e Serviços

PúblicosI
I

L

9. L A contratação será reatizada com lLrrrdamento na Lei Federal no 14.13312021 ,devetrdo observar as leis, decretos,

r.egulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto

da contratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2, Na elaboração do objeto contratado dever o ser.ribservados os documentos abaixo, assim coma toda a legislagão

nrunicipal, estadual, federal peÍtinente, independente de.citagão:

o Códigos, Ieis, Decrelos, Portarias e Normas Federaie, Estaduais e Municipais;

o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
. Normas regulamentadoras do Ministerio do Trabalho e Emprego - TEM;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

I ro. n,l Egru(arrvÂ Do vALoR DA conffitwgÃo
It 

[,ara efeito desta contratação, o orçamento estimàdo, correspôndente ào crltério máximo de aceitabilidade do preço

global é de: R$ 73.697,51 (setenta e três mil seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta e um centavos)

ITEM u§§CmCÂo.. ' UNP §$NT v.eaffi i:lâ'S&TA[. .

Pavimen de Ruas R$ 73.694,s r

Execução de pavirnento em paralelepípedos, rejuntamento

com assa o l:3 cimento e arela AF 0s12020
M' 882,93

188,77

R$ 72,72 RS 64.206,93

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto,

confeccionada em concreto pre-fabricado, dimensões

l00xl5x13x30 cm (comprimento x base inferior x base

superior x altura), para vias urbanas (uso urbanas).

AF 06120t6.

M R$ 50,26 R$ 9.487,58

Capela do Alto Alegre/BA, 02 de Fevereiro de2024.

CELS DE ALMEIDA

1.2

e

UNIDADE PROJETOiATTVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

1032 - Payimentação e Drenagem

de Vias Uibâna§
3390.3900 - Outos Serviços de

Terceiros -Pessoa Jurídica
1.500.0000

Secretári strutuÍa e Serviços Públicos

t,t
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atos de 0liwira
IN6ENHTIRO CÍVIL

:rrÀar .(Álu§r95

OBRA:
PAvIMENTAçÃo EM PARALELEPÍPEDo coM DRENAGEM sUPERFIcIAL DA
TRÂvEssA EDtLSoN Dos sANTos E TREcHo DA RUA ANTôNto rtBURcto NA sEDE
Do MUNIcíPIo ú

{
BDI:.20,34

LOCAL: CAPELA DO ALTO ALEGRE . BA

PLANILHA oRçAMENTÁRIA

ÍIEf D€SCRrçÀO UNID QUA'IÍIDADE
PREçO PIEçO

TOTáI ÍÚcox 8Dt

I PAVIMENTAçÀO OE RUAS Rt 73,697.51

11
EXEC L-TÇÀO DE PAVIMENTO EM PARALE LÉPíPÉOOS R EJUNTAMENÍO COJII ARGAMASSA TRÂÇO 1 :3 ÍCIMENTO E AREIÁ)

assaN iaMENÍo oE GIJtA (À4Elo-FtO) EM ÍREcHo RETo, coNFEccroNAot EM coNcRETo pRÉ-FABRrcaoo orMENaóEs
r00)('tr13x30 CM (coMpRtMÊNÍO x BAsE tNFERIOR x BÂsE supERtoR \ 

^L 
ruF(A), paR^ vras UREANAS (uso vtÂFto).

M2 8a2.93 RS1272 R$ 64.209 93

13 M 1ga,t1 RS 50,25 R$9.{€7,58

VALOR TOTAL R$ 73.697,sí



ll

oaRÀ pÂvtMENTAçÀO Eíú pÂRtLELEpipEOO COlt DRENÂGEM SUPERF|CT L O^
TRAVESSA EOILSON OOS SÂNTOS E TRECHO DÂ RUA^lIÍÔNlo TIBURCIO NÂ
SEDE DO MUNICíPlo

,{h

llBDI: 20,lll
OCAL:

CAPELT DO ALÍOAIEGRE. AA

ITEM DEscRrÇÂo vÂLoR (R$) MÊs I

1 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS RS 73.697,51
100,00% Í00,00%

R$ 73597 ,51 R$ 73.697,51

R$ 73.697,51 RS 73.697,51
R$ 73.697,5í

R$ 73.697,51

& 0liwrm
IHIrÊC a,Nll

dir.|r- o5:l.llt 9,

M
r{



i
OBRA:

l
I

I

lLocÀL

PÂVIMENTAçÀO E PARÂLELEPíPEDO COU DRENAGEM SUPERFICIAL DÂ
TRÂVES SA EDILSOI{ OOS SANTOS E TRECHO OA RUÂANTôNIO TIGURCIO NÂ
sEoE DO UN|CIP|O

CÂPELA OO ÂLTO ALEGRE. BÂ

BDI 20.3r ffix
*IÉ

coD DEscRrçÁo

BENE to
GARANTIÁJSEGUROS 0,80

L LUCRO 6,18

TOT 6,98

DESPESAS INDIRETAS
AC ADMINISTRA CENTRAL 3,00
DF DESPESAS FINANCEIRAS

RISCOS 1,27

TOT 5,50

R

TMPOSTOS

COFINS 3,00
rss 2,50
Pts 0,65

6,15

BDt = 20,34o/o

(.1+ ,4(: +.5 + 11 1 { i )x (t i DF )x(t I r. ) 1
(r - 1)

.. U!,'

lroí Milol d,e ' ,tr?



w ^TiiÍ1'.L',rãi??'l"r'illg'-"r8"8:?;#'CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahla

- 

l. R6pon3áv.l Té,cnico

IGOR MATOS OE OLNEIRA

Tilulo proflssionalr ENGENHEIRO ClvlL

EmpÍesa conlratada: MF ENGENHARIA E CONÍRUCOES LTOÂ - EPP

- 

2. DadoE do Contrato

Página 1l'l

ART OBRA / SERVIçO
No 8A202aO649226

INICIAL

RNPi 052'Í235995

Registror 3000't3562284

Regrstro 0010244395€A

ContÍatante: ÀIUNICIPIO DE CAPELA OO ÀLTO ALEGRE

PRAçA JOAOUITI MACHADO

Complemento:

Cidadê: CAPELA DO ALTO ALEGRE

Baino: CENTRO

UF:gA

Contralo: Nào 66p€cificado Celebrado em.

Valor: Rt 3.000.00 Tipo de contmtantê: Pe6Eoa JuÍldlcâ de DlÍelto Públlco

AÇão Institucionali NENHUMA. NAO OPTANTE

CPF/CNPJ: 13-E97.1 1í1000í -94

No. 170

cEP 44645000

\J 

- 

3. Dado! d€ obra/s6rvlço

14

sEM OEFII{|ÉO DTVERSAS V|AS NA SEDE

comptemento: TRAV. EDTLSON SAi{ÍOS E RUA ANTÔN|O Í|BURCIO

Cidâde: CAPELA DO ALTO ALEGRE

Data do lnicio: 05/0t/2024 Píevisáo de léÍminor 2210112024

Finaldade. lnír8.3kotu.â

Proprietário: MUNICIPIO DE CAPELA DO ALÍO ALEGRE

4. Atividadô Técnica

Elâboraçáo

80. PÍOJ€IO > TRANSPORTES > INFRAESÍRUÍURA URBÀNA > DE PAVIMENTAÇÁO '
#TOS-4,2,1,3. EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS

80 - pÍojero > oBRÂs HroRÁuLrcAs E REcuRSos HlDRtcos, srsrEMAs DE oRENÂGEM
PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #TOS 5,3,1,7 -
MEtO-FtO

35 - Elaborsçáo de orçámenlo > TRANSPORTES > INFRAESTRUTUM URBÂNA > OE

PAVIMENTAÇÀo, #Tos-4,2 I,3. EM PARALELEPIPEoO PARA VIAS URBÂNAS

35 - Etâboíáçáo de oÍç3menro ' oBRAS HrDRÁULICAS E RECURSOS HioRICOS > SISTEMAS OE

ORENAGEII4 PARA OBRAS CI\/IS > DE SISIEI\,]AS DÉ DRENAGEM PÂRA OBRAS CIVIS >

# ros 5.3.1 z. MEto-Fto

No: S/N

Baino CE}'ITRO

UFIAA CEP 446,ú5000

CooÍdenadas GeográÍicas o, o

Código: Í{áo ErpoclÍcado

CPFlCNPJ: 13.897.1 íl10001-94

Ouanlidade

EE2,93

Undade

fi2

144.77

882,93 fi2

Í12

Apôs a conclusão das atNidades tácnÉ36 o píoftssionald€ve pÍoc€dêr a baixa dêsta ARÍ

V' _ s. ob6erv!çõ6.
PAVIMENÍAçÃo EM PARALELEPIPEDo Co[4 DRENAGE[4 SUPERFIcIAL DA TRAVESSA EDILSON OOS SANTOS E TRECHO DA RUA

ANTÔNIo TIEURCIo NA sEDE DO MUNICIPIo

_ 6. Oêclârrçôes

- Doclâro qu6 6slou cumpnndo as regías de acÉssihrlidâJe previslas nâs noÍmas lécnrcas da ÁBNT, fâ lêgislâção espsciÍca ê no decrelo ô

5296t?0A4.

- 

7. Enlldede dê Classê

NENHUMÂ DAS ENTIOADES leoí Malúr Jp _l,lr:,,:
- Én6tNi.t,^L (r'

_ 8. AsSlnâlurá3

Declaro serem verdadeiras as inlormêçóês acima

capela doA. Alears, 24 ,jê janqilo, _. _ da _202L
LGI dalâ

IGOR !4AÍOS 0E OLIVEIRA - GPF: 07r.1t7.0a6.2!

L
flUNlClPlO OE CAPELÁ Do 

^LTo 
ÂLEORE - CraPJ:13.007,1tt{r00144

9. lnÍoÍÍÍrcõâB

'A ART é válida soínenle quanCo quilâda, mediante apÍesentação do coÍnpÍovant6 do pâOamenlo ou conferência no s le do Crea

R3 9l),6{ Registíadâ emi 23/0í/2024 Valoí pago. R199,64 Nosso Númêro: 5f,618436

A âulentrcdade dgstá ART pode ser v€nÍcâda om: hup'//crêa+á sil4.@m bípublrcd, com â chave 27012

línPr6so en 23l01/?02a às 16 27:1 2 po,: , P 177 85.206.65

,-- í0. V.loí

VâIor dâ ART:

Iel (71) 3453'8990 Eaxr (71) 3453-5989 ECREA-BA
tr



M.Y SERV!çOS DE CON_STR'tçÃo E
PAVIMENTAçAO

cÀ?, 07 ?15 0.ro ooor-ra - Àr.v sEB\1ço6 DE cc rsÍtrrç^o E
PA\1ME\ITEÇÁO ETT.ETI

i.q D - M ói. d. R. tl.16l - C.dr-c.1..(o7!) 9 9lll '9iJ'i çrD .a 7Oo4oO - J..obin. -
B.rúr - Eãir rE rllo,l}iÀql,ÉÍIholrarrlÁ

Obra: Pavimentação em paralelepí os com drenagem superficial da Travessa Edllson dos Santos e Trecho da Rua Antônio Tiburclo na sede

do Municlpio,

Local: Capela do Alto Alegre - Bahia BDI:2O34

PIáNITHA ORçAMENTARIA

tTEM DESCRrcÂO UND QUANTIDADE PREçO C/ BDI PREçO TOTAT RS

1 Pavimentagão de Ruas Rs 73.69451

1.1 Execução de pavimento em paralelepípedos, rejuntamento com argamassa traço
1:3 (cimento e areia). At 

-0512020.

M2 882,93 72,72 Rs 64.206,93

t.2 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensôes 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base

superior x altura ), para vias urbanas (uso vario) AFO6/2Ot6.

M L88,77 so,26 Rs 9.487,s8

PREçO TOTAL R$ 73.594s1

Jacobina - Bahia, 29 de janeiro de 2024.

5,^,1sr o
Representante Legal

CNPJ : 07.775.040 IOOOL-5 nffiffi



M.V.( IERV!çOS DE CONS( RUçÃO E
PAVIMENTAçÃO

cNpJ 07 r75O{OOOOI-ra_M\' SEI\.IçOS DE CCÍNSTRUçÀO E
P^!1M.ÀrrXçÁO Ernll-r.

R.ut D - Mor. d. Rc.l. :61 - Creir C.l'(O7a) 9 9ll3-9_j' CrD :I4.7OO-OOO - J.GobiM -B.hi. - E{rr.ü:F .oI'itôrs aàorb.il.ô;

renatêm supe a Travessa os Santos e Trec da Rua An io Tiburcio na

BDt20,34%

a sono 3 Pavimentação êm para elepípedos com

local: Capela do Alto Alegre - Bahia

do Municipio.

CRONOGRAMA

ITEM DESCRTçÃO vAroR (R$) MÊS 1 TOTAL PARCEI.A

7 PAVIMENTAçÃO DE RUAS Rs 73.694,s1 t00o/o

Rs 73.694,s1 Rs 73.694s1
tflJ96

Rs 73.694s1
Rs 73.694,s1

Rs 73.694,s1 Rs 73.694,s1

Jacobina - Bahia, 29 de janeiro de 2024.

Nttg)
'rle'1

Representante Legal
cNPJ 07.77s.040/0001-s4

§;^

tl.



( (i
M.v. sERVtços DE coNsrRuÇÃo e

PAVTMENTaçÃo
ct{p, o;.;?5 o40 oool_ta- M v sERtlçG DE celsÍruç^o E

PAI'IME\rIEçIÀO EITELI
X,u D - Mot. d. I'..1.!61 -C..ia Cd:(oia) trllj-r_!- CrA.ta ?OO]»O - J..obiú -B.bt - Eflü: a.,6.a.iroÍrrahôhrn.om

do Municipio,

Local: Capela do Alto Aletre BDI 20,34

os com drenagem su lo Tlburcio nac ea Travessa Edllson dos Santos e Trecho da Rua Aob ra: Pavimentação em paralelep

comrosrçÂo eor

GqD racÉ(iÃo
E€tÉFtcto

S+G <tAFtA ÍTrÀ.rsEGU ROÉi o,ao
L LT-,CRO ô. ía

lqtaa a,9a

CIGSPE 3A3 II'T'IRE:TA 3

^.c STR./r?rô CEN?Ft^a 3.OOt)t ElEjsPESrls Fr t{^}a(;É r RA:s a.z3
R RÉicos 7.27

'<TAL
6,50

I 3
c()Flls 3.OO
rsst 2.ebPts o.6at

tqt 6,tú

EÍX r 2O,3a!.

(r t .,1(: I .r'I ll I (i ))<(t I
(t-l)

t )r-')>< (t t r. ) _ t

+

Representante legal
cNPJ 07.775.040/0001-54

Jacobina - Bahia, 29 de janeiro de 2024

07.77s.0ÉO10001.-il
rrw[flfiíurffill(xrul

_) -S***
I O müI lt& tal . (r[r(E ..Jrfl. rÍoalrl. lll{



(

RE]íOFOETE

:ff;:?.1'il":tação 
em paralelepípedos com drenagem superficial da Travessa Editson dos santos e Trecho da Rua Antônio Tiburcio na sede

Local: Capela do Alto Alegre - Bahia BDI: 20,g4

PIÁNITHA ORçAMENTARIA

ITEM oEscRtçÃo
UND QUANTIDADE PREçO C/ BDI PREçO TOTAT RS

7 Pavimentação de Ruas

Rs 79.031,29
1.1 E ecx U o de a m neçã eto mp raa e ep ed so re nu atp p em conto m a m saas atrrga ço37 c m ne ot ae er a AF 05 20 0/2

M2 882,93 78,32 RS 69.1s1,07
7.2 fi

fa
Asse tn am ne to ed a m e o-gu o me Ít hec o reto oc nfe occt na ad em nco tcre o Íe-p

ncb a ddo em sn 1oes 15x00x 3L 0x3 mc c mo n em nto baxp es n nfe Ío x ba esfleus fo x a uIt aÍ Ía a as u nrba as uso ar o AF 06 t0 6/2

M 788,77 52,34 RS 9.88o,22

PREçO TOTAT Rs 79.031,29

Serrolandia - Bahia, 29 de janeiro de 2024.

Representante Legal
CNPJ : 11398707/0001-14

Íu.56z.w1l111p1-as.
D.ouvfltA unA coilsÍru(ots LTDA

RUI C^irTrLrANO R|OS, SN. . CENTRO

Lr cEP: .1.í71O-OOn . (rooÔ' ÂNDIA - BLt

(

(
)

( )

)



RE]íOFORTE

obÍa: Pavimentâção eft pardlelepíPedos .om drenatem sup.rÍlcialda Trav6sa Edilson do§ santor e ÍrGcho dâ Rua Antônio Tiburdc r,a sededo Munlclpio.

Locâl: Gpele do Alto Aetle - Bahle B842O,?4N

IÍEM DESCRTÉo vAr.oR lRs) ÍOTAL PARCEI-Â ]

1000Á
PAVIMENTAçÁO OE RUÀS RS 79.031,29 7ú%

__- Rs 79-031,29

R5 79 03r.?l
RS 79.031.29

Rl79,))7)t

Rs 79.031,29 R5 79.iJ31,29

MÊs 1

SerÍolándia - Bàhia, 29 de raner.o de 2024.

Repaêsentante [etal
CNPJ:1139E7070001-14

íí.39S.707,000t'!-,
*lf##f:.,.LlTtE
cÊP4a?10nt.r.,'ll:101L'

a
E

1

I
I



ob.a:Paüm€ntaÉoemPâr.lelePlpedoiGomdrenatemsuP.rí|daldaTrave5s.EdilsondosgÍrtoreÍíêchodeRuaAntónioTibuÍcionasede
do Munl.iPio

Local: Capela do Aho ÀetÍe 801 20,34

coMPoslçÃo BDI

Ex*ry

(1 r -:r(:1 I (r*q. | !?!)*(rt I /- )_ r(r-1)
Seríolandia - 8ahia,29de ianeiro de 2024

íí.398.707,u001-14
Í,,rllo & Oivêira Llmâ IE
Rlj|C! 6 Rioe 600 ' Caíbo
aaP al?ío{oo . s'rülindLa!

Repre !êntante Legal

CNPr: 11398707m01-14



(

À I
Obra: Pavimentação em paralelepípedos com drenagem superficial da Travessa Edilson dos Santos e Trecho da Rua Antônio Tiburcio na sede
do Municipio.

Local: Capela do Alto Alegre - Bahia 8Dl:20,34

PLANtTHA ORçAMENTARTA

ITEM DESCRTçAO UND qUANTIDADE PREçO C/ BDI PREçO TOTAL RS

7 Pavimentação de Ruas
R$ 80.922,36

7.L e pavimento em para lelepípedos, rejuntamento com argamassa traçoExecução d
1:3 (cimento e areia l. At_os/2o2o.

M2 882,93 80,00 Rs 70.634,40

1.2 e guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-
fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base

Assentamento d

superior x altura ), para vias urbanas (uso vario). AF _06/201.6.

M t88,77 54,50 Rs 10.287,96

PREçO TOTAL Rs 80.922,36

Serrolandia - Bahia, 29 de janeiro de2024.

Ba-,vtiít
Representante Legal

CNPJ : 4325558700002-03
M E GUIMARÃES 

gNRNOS

REPRESENTAçOES

43,255.870/0002'03
** O*'O*'O ALVES DE MOURA
'-inuonnÁ 

' cEP: 44710'ooo

SÉRROLANDIA 
- BAHIA

(



ü

obra: pavlmentação em paraleleplpedos com drenagem supeíiclalda Íravetsa EdilSon do! santol eTrecho dâ Rua Ântônio Íbuício nâ sede

do Muni.iPio.

Lo.al: Gpelâ do Ato AetIê - Bâhia sDt 20,:14%

1 ÍOÍAL PARCTLA

IÍEM
I

I

j

t Âs 80.922,36

Repíesentante Letal

cNPr:42255rqm243

100%

Rs 80.922,36

Rs 80.922,36

Rs 80.922,36 Rs 80.922,36

100%

-- Rs 8LrzL36

Rs 80.922,36

Seííolândiã - Bahia,29 de ienerro de 2024

I
M E GUIMARÀES BARROS

REPRESENÍAçÔES

43,255.870/0002'03
RUAANTÔNIOALVES OE MOURA

TANGARÁ. CEP: 44710'OOO

SERROLÁNOIA. BAHIA

var.oR (8J)
oEscRKÃO

iavruerumçÃo or nues

I

l



M
obÍê: Pavimentáção am Parâlelepípedos com drenateh supeÍÍicial dâ Travessa Edilion dos santos e Trecho de Rua Antônio ÍibuÍcro nd rede
do Municipio.

l-ocel: Câpelã do Alto Alegre BDt 20,34

coMPos|çÃo80r

E,ÉSFC$S II.DIREÍ^A
aEri' nüsÍrã«;EiEEúrFÃr

(l I -l(-'.t.\'I ll r_(-:j_j(r ! 1lt J*(t(r- 1)

Represêntantê Lêtal
cNPJr 422558700002-03

t t-) I

M E GUIMARÁES BARROS

REPRESENTAçOES

43,255,870/0002.03
RUA ANÍóNro aLVEs oE MoURA

TANGARÁ. cEP: 4471o.ooo

sERRoLÂNolA - BAHIa

Serrolandiâ -Bahia, 29 dejaneiro de 2024

II

--



ATO DE ALTERÂÇÃO N" 4 E CONSOLIDAÇÃO DA M. V. SERVICOS DE CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO EIRELI
CTIPJ no 07.775.040/000 t -54

MARCOS VTIOR SOARES DA SILVA' nrcionâlidade BRÂSILEIRA, nascido en 26filllgl7,soL-rEEO, ENFERMETRO, CpF' 
_n" 

{r2Í. 1 25.9rs-70, CARTETRA NACrOÀiAr oe naaniiaÇaó i;yll1917 
-679, 

órglo expedidor DEPARTAMENTO E§TADUAL DE TRANSITO - Ba, ,""id*r. .
$g9!uaao (a) no(a) RUA ANToNIo TEDGTRÂ soBRINI{o,27, MrssAo, JACoBTNA, BA, cEp,147«lO0O, BRASIL.

Tiryl8 aa empÍcse de nome M. v. sERvlcos DE coNsrRucAo E PAVIMENTACAo EIR-ELI,
rcgistrada nesta Jrmta comerciat do Esta<to da Bahia, sob NIRE t" zgaootglíle, àà seae Rua D -Morada Real, 261, caeira J*gltt BA, cEp 44z0o0oo, <tevidamenrc insqita no ó"d".rr" Nacionar dePessoa Jurldic€/IvíF eob o no o?.275.040/o0ol -54, dêlibeúa e ajusta I pÍc;;; Jt"úa", 

""" 
t.*ros da Lcino 10,4o61 20o2, mediante as condições estaberecidas nas cláusuras 

"êg,rirrt".,

OBTETO

CLÁUSULA PRIMEIRÁ. A emlrÍesa Essa a ter o scguintê objcto:
INSÍALAçÃO E MANUTM.IÇÃO ELETRICA; õONi'i'i.úçÃO »C EDTFICIOS; OBRÂS DETERRAPIáI{AGEM: OBRÁ-S.DI,_T,JRBANIZAçÃO : IUÂS riUçAS N CÀLô_AINS; SERVIçOSv De rRÁ,r,rspoRrE bE -r§1c^EFg!_:_r.ffÃêio DE ArróMóvErs óoM MOToNSTA;
tg_clp.{q_D.E_ A,roMóvErs sEM coNDurorii gp-lâs-_óÉ_!üóãõoÉà, nisiÃiÀçôÉsHIDRÁI,'LICAS, SA]VITÁRIASI E DE GÁS; LÍMPFzA,EM PRÉDIOS E EM DOMCILIOS; COLETADE REslDUos NÃo pERrcosos; nrrvioaoípe parsecrsr.,ro; »rsrpJuurÕãõ-óÉ-i-atapoR CAMTNHôES. LllltP?4 oe rscoros; colErÀ oÊ úÀioÍos pERrGosos;
CONTRUÇÃq DE RODOVI,AS E FERROVIAS; PTfuTUNAS PARÂ SINALIZAçAO EM PI§TA§;MANL[Er.rÇÃo EM RED-E^S pE orsrnrnurçÁo oe rr..rrncÀ; 

-cóffiuTÀo 
DE REDF§ DEABASTECIMENTo DE ÁGUA E ESGoToS; MoNTAGEM op esTIiTilHÃ'METÁ'rcAs,

ggry1lyçlo-pE_rysTêl-3Ç9Fs EsFoRrwAs; óeú-oLsaõ oã-rjiiÍi'cjôs; pnep,ÀiúõÁô
DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TER,RENOS; PERFURAÇÔES B SOT.IóÀCÉNS; MONTAGEM E
§.[t!+çÃg^pE_ srsrEM^s E EeurpAME]rroí oe iirÃrúA-çÃõ r-s-nser,EÁçío-ilíás
PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS; IPERMEÂBILIZAÇÃO M,í'OSú§-OB EiVOgúAiú;
9PE§_DE AcABAl"rEryTg_Ey_cESso; sERVrço oe nniniú eM ;õFiõros; arirôaçãõ
DE REVESTIMENTOS EM RES-INA; tlorreCrx-S E DEsMONTAGSITs DíAúA["íES; OBRAS
DE ÂLVENARIA; PERFTJRAÇÃO C CONSTNUçÃO DE POÇOS; NrUNráçÀO E CONTROLESDE PRÂGAS I,JRBANAS; S-ERVIÇO OE OT{CETVIZAçÃô óP rCMAd C CONGRESSOS;
ATTVIDADE DE soNoRrzAÇÃo e u.urvrnvaçÃo.

V CNÂEFISCAL

4321-5/00 - instalação e manutcnção elétsica
43291^)4 - montagor e instalação de sistemas e equipamenlos dc iluminação e sinalização enr viaspúblicas, poÍtos e acnopoí()s
4-11Yl9l - impcrmeabilização ern obrzs de engenharia ciül :

4330-{,103 - ob,ras de acabamento "- g"r"o 
" "Jtuq*{J]!.C/.O+ - serviços dc pinurra de ediffcios em geral

fy4!91- aplicação dc rcvcstimentos e de resúas em iuteriorçs e exterioils
4391{/00 - ob,ras do fundagões
4399-1102 ' moÚrôc desmontagem de andaiÍÍre§ e outras Btruturas t€mpoÍrárias

Req: El2üXXD0t99l0

ü

Página I

CeÍtifico o ReÍi6tso soô o no 99153207 em 2Sn1 nOZ.
PÍotocolo 226997669 de 2tn1p1z2
NOÍNE dA EMPTESA M. V. SERMCOS DE CONSTRUCÂO E PAVIMENTACAO EIRELI NIRE 29ô00187939
EEte doclmento Pode ser verifcado em htbr/Íeginjuceb.ba.gov.brnuierlricÀcaooocuyENTos/AuTENTtcAcAo.âspx
ChancAa E2798 §51?2
Estã ópia |ti auteríicada d{italmente e assi nada em 25n1 nOA,
por Íiana ReÍila M G de Araúio - SecretáÍia€eÍal

'UCEB



. ATO DE ALTERAÇÃO N"4 E CONSOLII,AÇÃO DÂ M. V. SERVICOS DE CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO EIRELI
CNPJ n" 07.775.0401000r -54

439Y1103 - obras de alvcnria
11??-l{91 - p.mrração c consrrrsâo de poços de água
4923{,n2 - súrirço de transporte de passageiros - Íocaçâo de a,tomóveis com motorisra
771 l{/(X) - locação de automóveis scm cordutor
8 I 2 I -{/00 - ümpeza em prédios e ern domiclüos
8t 22-2l/00 - imunização e controle de pragas urbanas
813G3/00 - ariüdades paisagÍsticas

!??04_/Ol - serviços de organização de feiras, congrcssos, o<posições e fesras
3600.6102 - distribuição de água por ceminhõe,s

!???-3191 - instalações hidúulicas, saoitárias e de grís
4313-4/00 - obras de tcrraplenagem
3702-9/00 - âtividades relacionadas a csgoto, exceto a gestâo de rcdcs3tl l4l00 - colcta de rcsíduos não-perigãsos
3tl2-AOO - cbletÀ de rcsíduos perigosos
4l2O-4l0O - consrução de edificios
42ll-ll0l - constÍução de rcdovias c ferrovias
4-?!!-l]p - g-intura para sirrirti.ração em pistas rodoviárias e aeroporos

. 4213-8il00 - obras de urbanização - ruas, praças e catçadas
- 4.??l-ry1- manutcnção de úe ae disÉbuição ae Jnergia eteuica

4222-7lo-l ' co-nstrução de rcdes de abastecirnáto de água, coteta dé esgoto e constnrções corÊlatasr
cxceto obras de irrigação
4292-A0l - mont gem de cstruturas maàicas
4299-510l - êonstrução de iirstatações esportivas e recreativas
431 I -8rO l - derúoliçâo áe ediflcios e outras estnrtuflul
431l-81/02 - pÍepaÍagão de canteiro ê limpeza de terreao
4312{/00 - ierfuraçõcs e soidagens
9001-9/0ó . atiüdades de sonorização e àe iluminação

DARATTFTCÁ,ÇÃO E FOno

Req: t1200@00899t0 Págjllr^2

CLÁU§ULA SEGIJITTDA- O foro pura o exeElcio e o ormrprimento dos dirritos e obrigações resulletes
do contrdo social pcrmanccc em JACOBINA - BA.

CIáUSULA TERCEIR {,- As- Cláuriulas e condições estabelecirtc< em atos já arqüvados c quê não
. foram exprcsiamente modificadas por esta alteragfo.continuam e. 

"ijo".V
Em hcc drs eltcreçõcr actnr, consolidr-se o ato conrütutlvo, nos termor da Lel nc 10.4o6l2fl)2,E.dirEta ri condlçõsr e cl{usules lcguitrtes

C1ONSOLIDAÇÃO DA EMPRESÁ INDTVIDUAL DE RESFONSABILIDADE LIMITADA ITí. V.SERVICO§ I'E CONSTRUCAO E PAVIMENIACAO EIRELI

MARCoS vIToR soARiEs DA SILVA, oacionalidade BF"ASILErF.A, nascido em 26n7lg87,SO.L.TEIROJENFERMEIRO, CPF N" 026.125.985.?0, CARTEIRA NACIONAL'E FIASLTTECÁô #04rt76s767o, órgão_cxpodidor DEpARTAMENTO ESrÁ,DUAL DÉ-TRÀiÉó--'sa, ,oidorr" 
",|r

{2
Cerlifico o Regi6üo sob o no g8lS32O7 em 2StOlDOD
PÍotocolo 226997669 & 21t}t nO22
NOME dA EMP'E§A M. V. SERVICOS DE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIREU NIRE 29600í87939
Este docrimento Pode ser veÍificado em htD/reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTIcAcAoDocuMENTo9AUTENT|CACAO.aspx
Chancela 927966í365Í 22
Esta cópia foi autenticada digitalmenle e assi nada eÍn ZSnl n\n
poÍ Tiana Regila M G de Àaúio - SêcretáÍia€eÍat

'UCEB



- ATO DEALTERAÇÃO N"4 E CO_NSOLIDÂÇÃO DÀM. V- SERVICOS DE CONSTRUCAO E
PÁVIMENTACAO EIRE'I I
CNPJ no 07.775.040/000I _54

domiciliado (a) no (a) RUA ANToMo TEDGIRA soBRrNHo, ?7, MIssAo, JACOBINÁ, BA, cEp447m00O, BRASIL.

fitular da êmpre*a de nome M. v. sERvlcos DE coNsrRUCAo E pAvIMENTAcAo EIRELI,regisrada nêsta Junta Coaercial do Estado da Bahia, sob NIRjE 
". iS6oõigiôãi, com sede Rua D _Morada Real, 261, caçira Jacobina, BA, cEP 447ooooo, devidamente inscrita no cadastro Nacional dePessoa JurÍdicaflvíF sob o no o?.7?5.040/oool-54, delibeta e ajusta a pÍesentê consolidação, mcdiante ascondições estabelecidas qas cláwulas seguintes:

Ix) NoME, EMPREST{RIAL, DA SEDE E DaS'rn rars
cLÁu§uLA PRrI'GrR4---_A emlrresa grra sob o nome empresoial M, v. sERvICos DECoNSTRUCAO E PAVTMENTACAO emrít e nome fantasia u.í-ómvrcô's DE coNsTRUCAOEPAVIMENTACÂO.

cLÁust LA. SEGTTNDA - Â ernpresa tem sua sede à: Rün D MoRADÀ R.EAL, No 261, CAEIRA,
- JACOBINA-BÂHIA, CEP: 44.200-000. . - -'

v CtÁUSWe TERCETRA - A empresa @erá, a ciualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
depend&roia, mediante alteração do ato coísútutivo.

rx) oBJETOE DÁDIIRAÇÃO

LLégqy_L" ^9YâII1-: A empÍ€sa Jerh por objeto (s): '^*a1açÃo E MAMTTENÇÃopl{F§s_çoNsTRUÇÃo DE EDrFÍcros; oBRAs bB renRÂplaNAGEM; oBRAS DE
LTRBANIZAÇÁO - RUAS_PRAÇAS E CALCADAS; sERvIÇos DE TRANspoRTE DE
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AIITOMóVEIS COM MOIORISTA: LOCACÃO DF-AUroMóvErs sEM coNDUroR; oBRAs DE FUNDACÕEs; rNiiÀLAêôss -Hí;RXíilrcisl
sANrrÁBrAs E DE cÁs; LTNnrzÁ EM pRÉDros E Éúiroúiiirô-sl êõLEiA DE iié-ÍDüôdNAO PE-RIGOSOS; ATTVIDADE DE PAISAGISMO; DISTR]BU'ÇÃO DE ÁCUE PõÃ
cAMTNHôEs, LrMpEzA DE ESGoros; coLErA DE RÉsÍryro§ r-rn-iiülos; cbxrÃúÇÃd óÊ
RODOVIAS E FERROVIAS; PINTTJRâ§ PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS; M'úTEiTíiÀõ;ü
REDES DE DI§TRIBI,NÇÃO DE ENERCIA; CONTRUÇÃO bP NCOPS OP AbESTPCTUMNTO »EAGUA E ESGOTOS; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONTRUÇÃO óÉDrsrArÁÇÕEs EspoRTrvAq; DEMoLTÇÃo DE EDrFlcrôl; iREtp;ú;ÇXoóe caNrenos eLIMPEZA DE TERRENoS; PERFTJRAÇÕES E soNDAcENsjÀ{ohlreoEiú e rNsiar.ÃõãõbÉ\-6rs-rErúAs E EQUTPAME_NIoj_ Dp TLUMTNAçÃo E str{alrzÂÇÃo Éú nÀd;iiÀLióÃs,
IO-RIO! E AEROPORTO.S; IPERMEABILIZAçÃO EM OBR,{,S DD ENGENHAR]A; OBRAS DÉACABAMENTO EM GES.S_Oi SERVIÇO DE PINruRA EM EbTrÍCIOS; ÀPr,iCNçãO óB
REVESTTMENTOS EM RES-INÂ; MONTAGENS E DESMONTAGENS'DE ANóAINGS;OÉúS óÉALVENART& PERFURÁÇ_Ão e coNsrnuçÃo DF poÇos;.[\{uNlzÀÇÃõL coNrnores oe
PRâ'GAS IIRBANAS; SELVLÇO »; OnCelr'veçÃo oe,rem.As r coúcnsssos; ATTVTDADE
DE SONORJZAÇÃO E ILI'MINAÇÃO. .

CODIFICAÇÃO DAS ÂTryÍDAI)ES ECbNÔ]VtrCAS

4321-5/00 - iqstalação G rÍranutênção elétrica

Req: 812ü)0@089910

v

Página 3

Certifico o Registro sob o no 9O,|S32O7 em 2StO1 12ü22
Protocolo 226997669 de ZltOlEOn
NOME dA CMPÍESA M- V, SERVICOS DE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIRELI NIRE 29600187939
Estê doqrmento pode ser veÍificado em htts/reginiuceb.ba.gov.baauigr.rrrcÀceooocuMENTos/AuTENTlcAcAo,aspx
Chancela 92796654365.t 22
Esta cópia foi autenticada di(italmenle e assinada em 2SlO1t2Oi2
por'liana Regila M G de Araújo - SecrêtáÍiaceÍal

'UCEB



4329-llB - motúagem c in§talação de sistemas e eqúpmentos de iftmrinação e sinalizaçâo em viaspúblicas, portos e aeÍoportos
4l304l0l - impermeabitizaçâo em ob,ras de engeÍúaria civil
4330J,lO3 - obras de acabamcno ern gesso e esnrque
4330-4/tX - sewiços de pintura de ediflcios em geral
1?10-4,|OS - apticaçâo dc rs\rcstiÍncntos c dE rcsinas em interiores ê exteriot€s
419l-61dJ - obms de nndaçOes
4399'1102 - montagcm e desgr6ltage',, dê rndaimes e outras estruturas tcínpoihias
4399-1103 - obras de alvenaHa
4i??-!/05 - eeIfiIÍação e constuução dc poços de ágrra
492341o2 - w,rip de üançorte de passageiros - Íocação de automóveis com motoÍista
771 I -0100 - locação de autoutóveis s€m coadutoÍ
E I 2 I 4/0O - limpcza ern p,rédios e ern domicílios
El22-2{n - imunizaçâo c contmle d€ pragas uÍôanas
tl 3G.3/00 - atiüdadÊs paisagísicas

l?1t0{91 - serviços de organização de ftiras, congressos, exposições e festas
360G.6/02 - distribúção de ágna por caminhõcs

_4122-3101 - instalaeões hidráulicas, sanitárias e de cás
- 4313-4/00 - obras de tcrraplenagem

3702-9/00 - atiüdrides relrcionad"s a esgoto, o(ccto a gestão dc rcdês
381 l-4./00 - coleta de reslduos não-pengosos
3tl2-Z0O - coleta dc resídr.ros perigosos
412G4/@ - consrução dc ediflcios
42ll-ll0l - consur4ão de rodovias e ferrovias 

.

421l-ll02 - pintura para sinalizqção em pisas rodoüárias e eeÍopoÍtos
42 I 3-8/00 - ôbras do urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9103 - inarrutenção dc rcdes de distribúção de caergia elétrica
4ü22'7nl - construçâo dc rcdes dc abastocimento d€ água, colcta dc e§goto e construçõe3 oorelatas,
exccto obÍas de irrigação
4292-8/01- úontaigein de e§iruturas mdtálicas
1299-5101 - construção dc instalações esportivas e rçcreativas ,

431 l-8i/01 - ilemolição de edificios e outras êstruturas
4311-Ag2 - prepamção de canÍeiro e limpeza de teÍÍcno
431 2ól0O - perÂrra@es e sbndagens
9001-9/06 - atividgdel dc sonorização e de iluminação

vcLÁUsULA QIJINTA - A ernpresa iniciou suas uividades dcsáe o scu primeiÍo arquivamento e seu
prazo de duração é por prazo indeterrninado.

, 
DOCAPITAL

Cf.ÁUSUm SE)mA - A empÍesa tem o capital de R$ 2ü).000,00 (Duzenros Mit) totâlmeÍrte subscrito
e integralizado.

CIÁUSIILA §ÉTIMA - A reryonsúili,lâde do titular é rcstrita ao valor do capirâl integÍatizado.

DA ADIvm.IIsTRÂÇÂo

ATO DE ALTERÂçÃO N'4 E CONSOLIDAÇÃO DA M. V. SERVICOS DE CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO EIRELI
CNPJ no O7.775.(X0/000 l -S4

Req: tr200ffiOOE99l0 PÉgina 4

{2
Certifco o ReÍr6ro sob o no 98153201 em z5lO1tZOZ.
ftotocolo 226997669 de 21tOlt2t22
Nome da empÍera M V. sERvrcos DE coNSTRUcAo E PAVTMENTACAo ETRELT N|RE 29600.rE7939
E§te docuÍnento pode ser veÍificado em htts/rêgin.juceb.ba.gov.bÍlAUTENTlcAcAoDocUMENTos/AUTENT|cÂcAo.aspx
Chancela 927966í3651 22
Esta óÍia Íoi autenticada digitatmente ê assinada em25,n1f2,i2.
poÍ Íana Regila M G de Aaújo - Secretáriaceral
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ATO DE ALTERAÇÃO N" 4 E CONSOLTDAçÃO DA M. V. SERVTCOS DE CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO EIRELI
CNPJ no 07.775.040/ô0l-s4

CLÁUSUL1\ OITAVA - A administração da empresâ cab€rá ISOI-ADAMENTE a MARCOS VITOR
SOARES DA SILVA qom (xl poderes e aEibüções de representação ativa e passiva, judicial e
exEajúiciahnente, eodÊndo praticar todos os atos compÍoeÍrdidos no objeto, *mpre de int€f,essê da
cmg€sâ, autorizâdo o uso do nome emptesarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDA§

Cf,ÁuSUf,a NONA - Ao tJrmioo de cada exe<,cÍcio da errfesa, ccr 3l de dezembro, ploceder-se.á a
claboraÉo do invcntário, do balanço patrimonial e do balanço de rcsultado econômico, cabendo ao
tiürlr, os lucros ou pcrdas apradas.

DO FALDCIMENTO

CLÁUSUÉA DÉCIMA - Falccendo ou intctditadó o titular, â empresa continuará suas atiúdades com
os herdeiros ou succssoFcs. Não sendo posslvel ou inexistindo intcrcssc destes, o valor dc geus haveres

será atrrÍado e tiquidado com besc Da situâção parrinonial da ernpresa, à dafa da rcsolução, vcrificada ert
.- balar4o especialmente levantado.

DA DECLARÂÇÃO DE DEStr\'PEDNIMMO

Cr,ÁUS1;r1,n »ÉCIMÀ pRIMEIRÂ - O (s) administrador (es) declara'(ni), sob as pcnas da lei, que não

6gtá (ão) impedido (s) de exercer (em) a administr4ão da esrpresa, por lei especial ou err virtude de

coDd;úão criminal, ou por se encontrar (em). sob os efeito§ dcla' a pena que rcde' ainda que

tcmporariamente, o acesso a cargos públicos, ou poi crime falimentar, dc prevaricação,
peita ou subomo, concussao, peculato ou conta a economia poputar,.conh o sistErtâ financciro nacional,

c{rntra nonÍras de defesa da ooncor€nciq contra as rclagões de con§imo, fé.pública ou pmpriedad€.

CfÁUSU,a DÉCIMA SEGIINDA - O titrtar da empresa aàólrq soU êt peÍtas da lei, que não

participa de'outra cmpÍes8 da mcsma modalidadc, estando desimpedido para constituir I presÉnte

EIRELI.

DO Í10RO

DÉCIMÁ. TERCEIRA - Dica eleito o fom de JACOBINA - BAI|IA para o exercício e o

ao" Jitritor . oUrigações resutantes deste contrato.

Â - nl, fg ae jaroltro de2022.

Req: El20ü)0fi)89910

v

MARCOS VITOR SOARES DA S]LVA

r lq. . ''

E Iâm/B
AEú.- q00r

lrmÉrt!

Certfico o Registo sob o no 98153207 em 25101 1202.
Protocolo 226997669 de 2{/01 12022
Nome da empresa M. V. SERVICOS DE CoNSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIREU NIRE 29600187939
Este doc-umento pode Eer veÍificâdo em ht&:/regin.juceb.ba.gov.bdAUTENTICACAODOCUMEIITOS/AUTENTICACAO.aSpT
Chancela 9279665,+3651 22
Esta ópia Íoi auteÍÍicada dÍitalmeote e assinada em 25n1Í2O2.
poÍ Íana Rêgila M G de AÍaúio - SecÍetáriaceÍal'UCEB
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MAIRIZ

2%00r87939
NPJ 07 775.0,tol0001-54
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TIANA REGTLA M G DE ARÁÚJO

Secreúria-Cera I

Junta comeÍcial do Estado da Bahia 25n1n022
Cerüíco o Registro sob o no 98í53207 eín 2SlOí,/2022
Píot@olo 22&197669 de 24KfinOD
Noíne da empre§. M. v. sERvrcos DE coNSTRUcAo E pAVtMENTACAo ETREL| NtRE 2s60o1B7g3g
Este doqJmento pode ser \êÍiflcado em htD/Íeglnjuceb.ba.go\r.brlAUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTtCACAO.aspx
ChEncêla 92796654365 1 22
Esta cópia tui aúenticada digitatrEríe e as6ií:Edà em 2StO1l2O22
por Tiana Regila M G de AÍaújo - SecÍetàda-Geíal

NOIIÍE DA EMPRESA II. V. SERI|ICOS IIE CONSTRIICAO E PÂ1TMENTACAO EIRELI

PROTOCOLO 226»76Á9 - 24n 2022

ATO m2 - ALTERAÇÂo

ETTNIO orr - ALTERACAO DE DAIXIS (EXC["IO NOtrtE EMPRESARIAL)

I . CONSOLIDACÁO DE CON-ITA TO/ESTATUTO ÁRQTTTVAME§IÓ 98r53207
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@
PREFEITURA MUNICTPAL DE JACOBTNA

RUA SEi.IADOR PEDRO LAGO, 40 - CENTRO
JACOBTNA - BA - CEP:,I47OGO@

FOIIE(§): (741§21-2íSO CNPJ/MF: í4_ í 97. 5€6/000í_30

Alvará
DE LICENçA 0@2u mu

ÂI|l,urstE r(nl!
ttttoc.Ltd.r-ltE r5Fb6d
§!lút OüüIÉo ôdcb.. (É....rüL..
gltq l*. p. *e..3ÉEú íüro,Ér-..rDFEaeú, XoÊgar ê a-úrs ti.tÍc.,

w
on

DiÍeto. de Trlbutot
Mat. l1gz

LICENçA PARA FUt{CK)ilAt
PIIIA

Hsc&rzAçÃo EENTO,
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Volta Í lmprimir

s,#"JJr#
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrlgão: 07.77S.o4OtOOOt-s4
Razão SoGIII:!.I V sERvlcos DE coNsTRucÁo E PAVIMENTACAo EIREu MEEnderoço: RUA D 261 MoMDA REAL / CÂEIM / 14ç9g1x4 7 BA / 44700-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de mato de 1990, certifià que, nesta data, aempresa aclma identiffcada encontra_se em situação regular perante o
Fundo de Garanüa do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalldadê: 14/0 tl2o24 a t2lo2t 2024

Ccrtificação l{úmcrc: 20240 1 140058 426130g496

Informação obtida em Z4IOL/2O24 L7:4O:O3

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lêi esta
condicionada a verificação de autenHcidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



UINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria.Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO PIOSMVA COT EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAS E À DÍUDAATIVA OA UNIÃO

Nomo: H. v. SERVICOS DE C(»{STRUCAO E PAVIilEI{TACAO LTDA
C PJ: 07.rí5.0401000í.3í

Ressalvado o diÍeito de a Fazende Nacional cobreÍ ê inscrêver qusisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieÍêÍn a ser apuradas, é ceÍtificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial quê determina sua
desconsideraçáo pare fins de cêrlificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; ê

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este dodrmento tem os mesmos efeitos da certidão
negative.

Esta certidiio é válida para o êstabelêcimento maüiz e suas filiais e, no câso de ente Íederativo, para
todos os órgâos o fundos públicos da edministraÉo dlreta a ele únculados. RefeÍR.se à situação do
sujôito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contÍibuiÇões sociais pr€vistas
nes elíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo únic, do aÍt. 1 1 da Lei no a.212, dê 24 de iulho de 199 t.

A aceitação desta cerlidão es1á côndicionada à veriÍic8çáo de sua autenticidade na lntemet, nos
endêreços <htF://Ífu .gov.br> ou <http:/r!vulrr.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamentê coín base na Portada Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2J1OI2O14.

Emiüde às 08:41 : t 3 do die (N/01/2024 <hora e data de Brasflia>.
Válida dlé 02107 12024 .

Codigà de contole da certidão: E9íc.5Ggt.BB80.G6:f2 ;'

Qualquer rasura ou emenda invalidará êste dodimento.



GOVE,RN(} DU ES'T){IXJ T}À BÀHIA

SI,CRETARIA DA FAZtr]NDA

l:missào 2tlll212023 i6:36

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emiüda paÍa os eÍeitos dos úús. ií3 e 1r4 da Lêi 3.956 de'11 dâ dêzêmbro de 198í - Códlgo
'f, ibutário do Estado dã Eahia!

CeÍtidâo N': 202368í9544

RÀzÂo soc A

M. V. SERVICOS DE CO\{STRUC.{O E PAVIMENTÁCÁO LT

liiscRtÇÁíJ ESTA9ilÁ!

(fr'!.9!8.2'.],1

cliPJ

07.775.ú4lll000I -5,1

'i.'1rÍl:ado que não c{illiíi:;r. ale ii i-,ii:..,-ri:t .iat,:, iler)üéncras /JÉ tcs;rttl,i.ioiitiláü;1 iií .j,-,ssuê | : Li. JU jufrorcâ .rciina
rdentrÍicãda, .eiâi'vas àos Lributos âdminrstaaíos ,ir esla Secretâir:'

ii -.."r11dãc ênglOira túcjcs ,-,:. ..i:,:s r!5[iô.in ,trrieiltOJ quAntO à inOXiStêitcia, de dé!ttOS iJ]Lr;:is!ve .'i r|lscrios na triYida
i.iíà. 0e competêficrâ ôa PrL,,rurêicioira í:er'ái .Jo Ê.siado, ressalvado o cirÍeitü da f azenda P,jblica Ja' Estado da Bahrâ

cúbisi quarsquer débrlos quê vierem a ser ap,rrãdos posterioÍmeate

i:.i: ,ii erfl 28t1?-:2423 -nnÍbrrne Pój'i,.ila .' ,, UrT;lllll. rálicia por tiÍ dias, conucir,s a pâsi ,la data dÊ sLà

rI.IÊNT;EIDA,DE ;:JE5TF" í"1OiUIü[.IvI,ü POOE SER COMPfiOVÂÜA I{Aí, INSPETüIfu,,rJ I.ÀZENDÁRT
C!,, VlÂ INTH!lfrEf í{O E!{DEREçO httprly/wl,r.sêfaz.bâ.gov.br

vá{ici..,rir ' lpresenla{,iào 
')oni!ntâ do canão orÍginai de injÚir;âo no CPF ot: .r :l\li].. :i?t,

Sêcretafla da Receita Federal do Ministéno ds Fazenda.

Páginâ I de I lí enidaoF-egârilr r,1r



ÍÚUillclPIO I'E JACOBINA
SccÍrtark de Fimng.s
Rua SenadoÍ P€dro Lqo, 40
C€nlÍo - Jsoobina - BA CEp:,f47(p{00
CNPJ: r 4.197.586/000í -t0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS
Nítmoro: @l|AüNilg.E

Nome/Razão Sociat: . V, SER\í,COS IrE CO*§TRUCAO E pAVtillE*TACAO LmA
Nome Fantasia: t. V. SERVICOS DE GO]{STRUCAO E pAUmEilTACAO
lnscrição Municipal: dB.l76ttl0i-ãl CPF/CNPJ: 07.7?5,0{l}rO0Oí-S4Endereço: RUAD-TORADAREAL,2Gí

CAETRA JACOBtl,tA. BA CEp: 44700{100

Observação:

RESSALVADO o DIREITODAFAZENDAMUNICIPÁL coBRAR QUASQUER DÉBltosouEvtEREMASERAPURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOSTRIBUTÁRIOS DO CO^TTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

.É$*rfrtrifrff*r.{üffi{ffiftr.rBhfrrÊ:*É#ffiffirtrnülH*ffi*ffi

Esta certidlto foi emitida êm 1ill1taü13

Certidão válide até: 1&i22Vtt

com base no Código TÍihrtáÍio Municipal.

Esta cartidão aúng€ soÍnentie a lnscÍição Municipal acima k entificada.

código de contrrore desta c€rtidão: s6rr000g060630000004s4t00000 17zm2}111eo

E

cêrtidão emiti(h deEonicáÍnênta vja intEmEt A acôitação deste cêítidão esÉ condicionada à vêÍificeção de suaaubnticidede na lntêmet, no êodêreço eletrônico:
https:/4acobina'saabi.com.br, Econômico - cêÍtidão N.gativa - veriricar Aubnticidade

At€nção: Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ êste documênúo.

EI

E

lÍWtEÉ,fÉ qr 16t11DAâ à íB:49:4!i



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITM TRABALHISTAS

Nome: M. V
FILIAIS)
CNPJ : O7 .775.OAO/OOOL -s4
Certldão n": 64697482/202T
Expedtção: 16/tt/2o23, as l8:36:50
Valldade: l4/O5/2O24 - 180 (cento e ottenra) dLas, conrados da dara
de sua expedlção.

certiflca-se que t. v. sERvrcos DE coNsrRucAo E pAvrxENTAcAo LTDA
(IIATRIZ E FILIAIS), lnscrlEo(a) no CNpJ sob o no O7.?ZS.O4OIOO0r_54,
NÃo coHsrA como lnadlnplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhlstas.
certldão enltida com base nos arts. 642-A e gg3-A da consolldação
das Lels do Trabalho, acrescentados pelas Lels ns. " l2_44O/ZOll e
13.467/2017, e no Ãeo O1/2OZZ da CGJT, de 21 de Jane]-ro de 2OZZ.
0s dados constantes desca Cert.idáo são de responsabilidade dos
Trlbunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdtca, a Certldão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleclmentos, agênclas ou flliaj.s.
A aceitação desta certidão condlciona-se à verlflcação de sua
autentlcidade no portal do Tribunal Superlor do Trabalho na
I nternet (http : / /www . tst.j us . br) .

Certtdão enj.tida gratuitaÍrente.
r\

INFOÀUAçÃo uPoRTANTE I
Do Banco Naclonal de Devedores Trabalhlstas constam os dados
necessários à ldentlflcação das pessoas naturais e J urídicas
lnadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrlgaçÕes
estabelecldas em sentença condenatór1a transl_tadà em Julgado ou em
acordos judicials trabalhistas, inclusj_ve no concernente aos
recolhlmentos prevldenclár1os, a honorárlos, a custas, a
emolumentos ou a recolhLmentos determinados em 1el: ou decorrences
de execução de acordos flrmados peraÍlte o MlnlsEérlo Púb1tco do
Trabalho, Comlssáo de Concillação Prévla ou demals t.ítulos que, por
dlsposição .legal , contiver força executlva.

SERVICOS DE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E
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# PODER JUDICIÁRrc
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDAO ESTADUAL
coNcoRDATA, FALÊNcIA" necueeRnçÃo JUDtctAL E ExTRAJUDtctAL - 1o GRAU

cERnDÃo No: oo3639s6E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intêÍnet no site do
Trlbunal de Justlça (https://portalcertidoes.tlba.Jus.brl#/prlmeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de íeitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de29/01/2024, veriÍiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: M.V. SERVTÇOS DE CONSTRUçÃO e pnVtUeruTAÇÃo EtRELI
CNPJ: 07.775.040/0001 -54
Endereço: RUA D 261 - MORADA REAL - JACOBINA - BAHIA

Esta certidão abrange as ações das Varas de FamÍia, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.bÍ.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNpJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11.971, de O6/0712009 e com o sl.
do art.8'da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a Íetificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, frnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira, 29 de janeiro de2O24

1
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IUCEB

GOVERNO OO ESÍADO DA BAHIA

SÉCRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COI\,IERClAL DO ESTADO DABAHIA

CERTIDÁO SIiIPLIFICADA DIGITAL

abalro conatám dos documontos arqulvados nesta Junta ComeÍcial a são vlgente§ na dela
Côrtificamos quê as iníormáçóoa

d€ sua expedlçào.

M. V SERVICOS 0E CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDANome Empíesarial

NaturezaJurídica: SOCI EDADE EMÍ RESARIA LIMITAOA

NrRE(s€de) CNPJ

29600'187939

lniclo dâ atrvrdade

07/'!0i2005
1-54

Endereço:

RUA D - |JORAOA REAL, 261, CAEIFJ, JACOBINA, BA - CEP: '14700000

::rl':r. r r.'". ' :l:1_r, ^

INS E MANUTEN micA; coNSrRU DE EDIF CIOSi OERAS OE TERMPLANAGEM: OBRAS DE

URBANIZAÇÃO RUAS PRAÇAS E CALCAoAS; SERvIÇoS OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÔVEIS

coM MoTORISTA: LOCAçÃO OE AUTOMÔVEIS SEM CONOUTOR; OBRAS DE FUNDAÇÔES; INSÍALAÇÓES HIORÁULICAS

SANITARIAS E DE GÁS; LIúPEZ\ EM PRÉOIOS E EM OOMICILIOS; COLETA OE RÉSIDUOS NÃO PERIGOSOS; ATIVIDADE DE

PATSAGTSMO DISTRIBUçÁO DE AGUA POR CAMINHÔES, LIMPEZA OE ESGOTOS; COLETA OE RESIDUOS PERIGOSOS;

CONÍRUÇÁo DE ROOOVIAS E FERROVIAS; PINTURAS PARA SINALIZAçÁO EM PISTAS; MANUTENÇAO EM REDES DE

DISTRIBUIÇ Âo DE ÉNERGIAI (:ONTRUçÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTOS; MONTAGEI\'I DE

ESTRUTURAS N4ETÁLICAS; COI' TRUÇÂO OE INSTALAÇÔE S ESPORTIVAS: DEMoLIÇÃo DE EDIFICIOS: PREPARAÇAO DE

CANTEIROS E LIMPEZÂ DE T:RRENOS; PERFURAÇÔES E SONDAGENSi MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISÍEI,4AS E

EOUIPAIVENTOS DE ILUMINAÇÃ(' E SINALIZAÇÃO EM V lAS PÚBLICAS, PORTOS E AE ROPORTOS: IPERMEÂBILIZAÇÀO EI\,1

OBRAS DE ENGENHARIA OBRIS DE ACABAMENTO EM GESSO; SERVIÇO DE PINTUPÂ EM EOIFiCIOS; APLICAÇÂO DE

REVESTII\.'IENTOS EM RESINAI úONTAGENS E DESMONTAG ENS DE ANDAIMES: OBRAS DE ALVENARIA; PERFURAÇÃO E

coNSrRUÇÁO OE POÇOS; IMUI IZAÇÃO E CONTROLES DE PRAGAS URBANAS; SERVIÇO DE ORGANIZAÇÁO DE FEIRAS E

CO NGRESSOS ATIVIDADE DE SON )RI E ILUMIN

R$ 200.000,00

DUZENTOS MIL REAIS
xxxr«

R$ Câpital intêgralizado:

200.000,00

DUZENÍOS MIL REAIS

Nome/CPF

MARCOS VITOR SOARE S DA SILVA

026.125.9E5-70

MARCOS VITOR SOARES OA SILVA

026.125.985-70

Data

09t1212022

I lúmero

{ 8268009

Ato:

Evento
OO2 - ALTERAÇÃO

480 - ÍRANSFORMACAO t:l 14.195

página 1t2

249832á77

A AUTENÍICtOADE DESSE DOCUT TENTO pOOE SER VERTFTCADA EM hnp://reginjuc€b.ba.gov,br/aulônlrcacaodocumenlos/aulenlicscâo,aspx

CoNTRoLÉ 8365296322611 cPF l oLIcITANTE: 026,125,985-70 NIRE: 2960018793s EMITIDAi 29/01/2024 PRoTocoLo 249a32577

Aíquivamento do ato
Consttuiüvo

11/10/2005

PRÁZO OE DURAÇÃOPO(TE

Condj/Administrador

Micro€mpresa

Término do mandato
l,Hâll§{.eüv-e'.üR§i

PanicipaÉo RS

xxxxxxxxAOMINISTRAOOR0,00

x)uxxxxxxsocto200.000,00

STATUS
Sem Status

REGISTROATIVO



&
TUGEB

GOVERNO DO ESTADO DA AAHA

SECRÊTARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DA gAHIA

CERTIOÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

certificamosqueaslíÍo.maçô6s.balxoconstamdoadocumentosalquivadoeíestaJuntácomeÍcialêsãovigentesnadeta
de sua 6xpodlçáo.

'iÍ
Nome EmpresaÀâl M. V. SERVICOS DE CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA

NatuÍeza JuÍidicar SOCIEOADE EMt RES ARA LIMITAOA

NrRE(sede) CNPJ

29600187939 07.775 1-54

lnicio da ativrdade

0711012005

Endereço:

RUA D - |\,IORADA REAL, 261, CAEIRI , JACOBINA, BA - CEP: 44700000

NIRE: XXXXYü

Éndereço XXXXXX

CNPJ: )O(XXXX

SALVADOR - BA, 29 de Janeio de 2024

zrD- 4 6 é2 @4

TIANA REGILA M G DE ARAUJO

páginat 212

249832577

Arquivamento do ato
Constiluitlvo
11t1012005

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUI IENTO POOE SÉR VERIFICADA EM http://reginiuc€b ba gov br/autenticacaodocumontos/aulênlicacao'âspx

coNTRoLE, 8365296322811 cPF l.oLlc|TANTE: 026,125.985.70 NIRE: 29600187939 EMITIDA: 2sl01/2024 PRoTocoLo: 24s832577



Consêlho Rêgional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CêÍüdão de Aceryo Técnko - CAT
R6oluçáo ll. í (}25 de 30 de Oúubro dc 2OO9 CREA-BA

Página í 17

CAT COX REGISTRO DE ATESTADO

145304t2022
Atividade concluída

cERTlFlcAMos, em cumprimento ao disposto nâ Resorução no 'r.o2s, dê 30 de outubro dê 2009, do coniea, que
consta dos assentamentos deste Cinsêlho Regional de EngenhaÍia e AgÍonomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo
Técnico do profssonal MARcos vlroR soAÁEs DA slLúA reterente ã1s) Anotação(ôes) de Responsabitidade
Técnica - ART abaixo discÍiminada(s):

Pmfs-§ionál: XARCOS VtTt R SOARES OA SILVA
Rêgbto:mool2ooirgBÀ RNÊ0520413í06
Tltrlo pÍôfissionâl: ENGENHEIRO CIVIL

A C€nidáo dê Acêruo TócrÍco (CAÍ) à qust o etô6tâdo 66tá vincutedo
conslituiá provâ da cepadded. técnico-pÍEfissional de p6s6m jurídlcâ
somenle s9 o respoÍúy€l lécnico indiodo esliveÍ gu vênha a sôÍ
lntagrsdo âo sêu qusúo GcnÉo por m€b de d€Étâraçào srlÍEgu€ m
rmínonlo de tÉbilitáçáo ou de 6ntr6ga dê propostâs.

A Íebmcâção dêsb docuírÉnlo cúEtitui-66 dn crÍÍÉ provisto Íb
Códgo P€nal Bres eiío, suHbndo qa) aob(a) à respectiva sçào

CsÍlificâmos quê sÊ ênconEa vinculsdo â pÍ€á6atê CÂT o âtê6tedo
eprGênlâdo êÍh cumpÍim€nto à L6i no I 665/93, 6xpsdido p€ta p66!o6
jlríidica conlratânts. a quem c€b€ â r€Gponssbilidade ÍÉle vsrscdado
ê êráticlâo dâs infoÍmâ(ÁG6 n€lc con6lanl6s. É d6 ÍEÊpon6ábllldedê
deste Consdho a verifcegão d€ Etiüdade pÍoÍssionol em
coníom dede com â Lei n" 5.194/66 e Re3oh.,ções do Cm.etho
F6dê..1 dê EngôntÉíe ê Aorondnie - CONFE T

Ede cêrridão pcrd€Íá e vâtidad€, câ6o ocoÍâ +/áhuoÍ âttêração
po6!êÍioÍ doa 6lêmênlo6 cdâslrâis nêle conlldos.

A aulênücidâdê dêste Côíidáo podâ sê. veítficádâ sín: httsj//creâ_
bâ.silac.com.bÍ,/poblicd. com a châve: zBí20

úixedâêm 13|O7RO22

rCREA.BA

Número dâ ART: Brür0Z í57663 Tipo d6 ARTI OBRA / SERVTÇO Roghhâde êmi .t írc7D022
Fqma de rqÍsiro; SUBST|TUIÇÂO OE DADOS psÍticíBção recnica: CO-AUTOR
Empíe€â coíúetade: tr. v. sERvtços DE coxstRuçÃo e AvmetnçÀo etneu

ContÍelrnl6: PREFEITURA tiriüCtpÂI_ OE SERROLA}|D|A . BA cpF/CNpJ: í4.í9!.7OiUmOí4í
ErÉêrêço do contrâlânto: PRAçA iiANOEL NOVAÊS N.: 99complemento. Bairor cENTRo
Cid€de: SERRoúNO|A uF: BA CEp:4471ooOO
Conlrato: 23120í0 Cotôbrâdo 6m: 2Ol11/2Oí9
Velor do corirelo: RS í.701.207,63 Íipo de cootrêlflEe: pessoâ Jurirics cíâ Direito Êrblico
Àçáo insritucionel: NENHUMA - NAO OPTANÍE
Endereço dâ obÍe/s6rviço: SEM DEÊtNtçãO OTVERSAS RUAS E AVENTDAS rf: SíNComplê.ÍÉnto: Bâlro. SEDE E tNTERtoR
Cldde: SÊRROúilOtA UF: BA CEp: ,t47ÍOOm
OetE ds inhio: 13D9/2021 Coírctusâo 6íêtiv.t 2OtO6lZO22
Finslijâde: lnft .âesüutuÍe

PÍDpriêráÍior PREFEITURA MUNtCtpAL OE SERROLANOTÀ - BA cpF/CNpJr t4.t9B.?03/OO0t41

Ativüed. Técnicâ: 12 ' Er.c(E!o coNsrR-uÇÃo ctvll - coNsrRuÇÂo > EsrRUruRAs E coNcRETos , *r23 - sERvrÇos aFrNs EcoRELATos EM EsrRur'E coNcRETos rrr - Erec,çao a" ôüà r*"ii" àlài.34 merro; í2 . er*uçao comõiáüçilã c,vrL _coNSTRUÇrO ' ÍRÂNSPORÍE Ê AFINS > *143 - PAVIMEúAÇÁO OE LnlOrÀ trr - Ér""rçeo dê obía Técnica 3028.76 mêúo quectrâdot 12.ü'cçào coNsrRuÇÃo clvlL - coNsrRUçÁo > rRANspoúE E AFrNs ' *rs, prüuer.imçlô óÉ penÀLelõrpÉó,iir'rler**."
de ObíE Tecnice 1,€47.17 metro qudrsdo:

Obô€rYaçõea

PAVIMEMAçÂO OE LOG*ÂOOUROS PÚALICOS NA SEOE E NO INÍERIOR DO MUNICIPIO OE SERROLANDIA . BAHTA

- 

lnÍoÍmáçôes CoanplêmantaÍea _
. CoiêidêÍar os quenlitetlvoG, âp€ne6,. constefibs rlô ât€6tado.. Considerar os seÍvi9os, aponas. no âmtito dâ engenheÍia ciú|.
' EsrA CERTIDÃO Ê PAR^ Fll\'l ExcLUslvo oEÀcsavo tÉct'rco e ruÁo AcREscENTA euALauER ATRrBurÇÃo Às oRTGTNARTATuENTEcoNslGNADAS No REGlsrRo oo PRoFlssloNAL lo caen, seloo veólonôúr-ouea exrneporáçÃo, Nos rERMos DAALiNEA.b. 

OO ARTIGO 6" DA LEI 5.1S4 OE 24 DE DEZEMBRO DE 1998,

cERÍlFlcÁÀ'los fnalnenie que se enconlÍa virculâdo à Presenle cerüôo de Acervo Trácnico - c r, o atêslâdo contendo 6 íothe(s), expedkbpelo mdrarúê & ohre/serviço a $rem csbe a Íêsponseb;dsdc pels verâcux" 
" "Àuao 

oas intornaçoes nee constantes. 
_ -''

CêrlHão de Acêrvo Íécntco tr. í a5:,OaÍ!OZt
18O7m22, ú.A9

zún?,

Coosêlho Rêgionrl de Engcnh!Íia ê Ag.onomi. da Baha!
Ru Proí 

^bl!o 
dê c.í\ãtho Flnô, a@, Eng.ntb v.ôo dê olb(â. - s.lÉdor.B^

Td + 56 (71) 345+eO F.r. + 55 O i ) 3453{9s9 E{Ei: @âbà@ê.b. o,o.br

lmpÉso emi 1Ar'Oí/2023 às 10 t3
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PRT'F'EI I IRÀ MI.iNI('IPÂ
l,rtça Manocl No\ac5. n"qq.('cntrr). I tlcltrnc l7{l-16-11-l

Cl .l' {{71l)-(X)U Serrolinrjra I]ahta

I, DF] SI.]RROI.ANDIA
7-i.1 e-matl prcfctlurascrrolandta'ri'hotmltl clrm

CNPJ I J lqó 70i U» l -'l I

\ t t.s'I ,\D() t)l- ( .\P \( ll)'\Dl" 1'[]( \l( \

A PR[:Ft lTtrRÂ iutrNl( llDÀL l)t' sERROLÂND|'i' inscrita no (l\P'l :t"

t4.19ó.70J/Ofl)l{1. l,raça lr4anrx I Novacs, n" 99. ('cntro. Scrrolândia' lJuhra ' Clrl'J47l{)-

000.A'fl1slAP^ttA()St)EvID()SI..INS.qucàcnrpÍcsaM.\,.SÍ-R\.1(-()sl)1.
(.o\STRl.'ÇÃoEP'\\,ltlE.r..I.ÂÇÀOÍ]lRt:l.t.inscrttano(.NPJN,0?,775.040/üx)1.§{.

sirtra<lall't)MorutlaRcal.2ól.Jacohina'l]úia-(.1:P4.1700-000.!]xt](.1|.|'ol-S],R\l(.os

\-4,lP,tvlllt;NT.{(';toDEl.0GRADOt.,R()SPi'Bl'l(]osNÂs[:DuENOl:\iTuRloR
i\ll:r..l(llPlo DE S!.RRoI.ÂNDIA * BAlllÀ' ('ONPOllMu t:sPu('ttlcA('(i[]s t)

A:{EXOS DO EDI'i"'\I' DÀ TOMADA D}: PRU'ÇOS N'006/2019' cont'onnc laudo cnr

ancxocntilidopelocngcrlhcirocivill-conirrdo<losSantosSillainscrirono(-Rl:ÂltNPn..

2ó I 3502ó06.

I)ados do CotúI!!!)-t

llcslxrrrsáve['Í'écnico

23 l/20l9

loi I li20le

20i lll20l9
2?i I 112021

R$ 1.701.207.63

t)anielu Olivcira (iomes

tlngcnhcira ('ivil

(lrca n" 051 7620537

Marcos Vitor Sourcs da Silva

t:.ngenheiro ('iv il

('rea n" 052041 i I 05

U^20 l 9l)207567 c t)Â202 1 06-'i74otl
AR-IS

Cqselho Regional de EngGnharia e Agronqmia da Bahia
R@ Proí Abiso de C€rElho FiÍro, a@, EngeotE VelE de BDl6 S.l6doÊBA
Id:+55(71) 345&@90 Fáxr+ 55 O, ) 3453€6S E{rÉl cEbá@cÉáb, oÍg b.

CREA-BA

Númcro d<r cotüral.o:

I)ata do contÍato:

[)ata de inicio:

I)ata de lcrnlino:

Valor do (lonuato.

l{csponsável lecnlctr

9 ciE
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PREFUITt iRrr NtL:\lI('lP-'t l. DE SI;RROLÀNDl/\
l,raça Mrnr>el Noracs. n"99. CcntÍo- 'l ülcfone (7{)3óll-:71-1 c-mail pre lêt turascrrolandia ri.hotmar I com

CI..P {47tU-00O Scnolôndta Bahra CNPJ l'l 196 7o3 «}0l-41

l:rrticreço vinculado ao c(]utralo: l)iverSas Rtras c Avenidars - Seds e lntcrior - Serrolândia

tlúia . Ctil'} 447 lO-UX)

ldcntrlicaçâo do local ondc os scn iços foÍam pÍcstados:

Na sc munlcl lo

Avcnidu Âgostirrho Marqucs, Rua Vallian Souza [.ima.

No ('onjunto llabitacional Sol Nasccnte: Rua Principal l'opulares. I{ua X. Rua A. Rua l}. Rtra

r'. Rua [). Rua Íi. Rtra I]

Vr Conjunto I lahiracronal Adonil |cmrurdes: Ar enida Âbilio Pere rra Rios. Rua Proí-cssora

l)amiana F-errcira da Silva. Rua Alagoas. Rua Pcmambuco, Rua Sergipc. Rua Paraíbir l(rru

Ceará.

N6 P6voado de Mzuacujá. Rua Ânselmo José ()lil'cira. Rua Abclarlo Ferreira dos Stxrtlrs.

'l ravcssa l. -l'ravcssu 2. 
-l ravessa 3. Rua r.la Ale gria 2. Rua da Alcgria 3.

No l'ovoado dc Novolândia: Rua valdomrro 1. . da silva ('l'recho 0I ) e a Rua Valdonrirtr

('l recho 02 ).

ScnolândiarltÂ. .10 dc maio dc 2022

TA BISPO
to llunicipel dc Scrro lândin-t|.\
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Conselho Rcgional de Engenhàrie ê Agronomia da Behaa
R@ PEí l{bie (b CâEllo FioE,4@, En€EnlD VôtÉ ô BErã SalÉds€^
Td + 56 C/t ) 3a51Eo0 F.x: + s5 Oí ) 345r_se69 E.@t. c@bâ@creô€ ôrs.ú

rCREA.BA

lmFÉe m. 18/()a/2023, às t013
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CNPJ n"

'..: '., ,.1 : ,,

.l 1: *:: .i-, -ri

:i;-.1 -: _..r. ' 4

'ERRorÁNDrÀ -\-/

.:, :i , ::,, r .,. ,:,rr,,iI:...lj

Idantifrcaçào do Local onde oa lor-vrçoa forre prcetldos i

CREA-BA

L:r _ .rÀ. , it )

a:, 't -1

a.rÊs:,..'-

ErccuÇÀo DE SERVIÇOS DE

NO TNTERIOR MUNICTPIO DE

:,. r:ri ::i: i. i .a , .'., ..: -) ;,i

.4!'i:.,-._ s .ri. , .i PREEE I TURÀ ![rNICf pÀI, DE

CNPJ n" 14.196.703/0001-111, -- 1r: h..'.. : :,

pÀvrrcN"ÀçÃo DE LocRÀDot Ros DúBLrcos NÀ SEDE E

SERRoLÂID rÀ - EÀgrÀ, coNFoRME EspEcrErcÀÇôEs E

NrEjxos Do EDr?ÀL DÀ Tor,ODÀ DE PREÇOS No OO6/2OL9,

1.. I.

I r\ i :

' .)t. ')ti' j :i,'

!itrr',',lli:,,:,

.,i )i1:.,.',Írr. :

, i,._t l, :<.;

( .__----.-_ ,.

' .l i i.. , : :(, j. . i ,.:'_, r-r

-{ lt

r r I r:1.i.a-,r i.,

r. ::i r .1:. r I í:;: r

Conselho Regional de Engenharia c Agronomia da Bahia
R@ PÍoí Abiso d. C€N.tho Ftho, a@, En96rúD VetD dê Aotas SdGdoÊBA
Td + 55 (71) 34$-e490 Fàr. + 55 Oj ) 3453{989 Efri: cÍÊ!bâ@creôâ.ôíO.bÍ

línpcse êm í8r'0a,rÀ123, às 10.r3

':.t.f. i. \:: -i

i -.'.' , , : 'i,
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_Conselho Regional de Engênh.ria e Agronomia da Bahia
R@ ProÍ Atoi.io de CsrvâtrE Frho, 4@, Eng6ntE Vctlo (b BEl.s - SdEdoÊBâ
Têl + s5 (7r ) 3453-gsso Fâr' + 55 (71) 3453{S89 EJn ar ciÊâb!€clâábá oro.br

I CREA-BA
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PREFEITURA ]TIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ú
Êl fi

ABERTURA DE PROCESSOAD TRATIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre

OBJETO: Pavimentação em paralelepípedos com drenagem superficial da Travessa Edilson
dos Santos e de trechos da Rua Antônio de Tiburcio, na Sede do Município de Capela do Alto
Alegre/Bahia.

CUSTO ESTIMADO: R$ 73.697,51 (setenta e três mil seiscentos e noventa e sete reais e

cinquenta e um centavos).

REGIME LEGAL: Art. 75, Inciso I da Lei no 14.13312021

AUTUAÇÃO: Aos cinco dias do mês de fevereiro de2024, eu Reila Souza Almeida, Agente de

Contratação, autuei sob o n' 01412024, este proc€sso contendo os oficios dos Secreüiios

solicitando o Sr" Prefeito, a Pavimentação em paralelepípedos com drenagem superÍicial da

Travessa Edilson dos Santos e de trechos da Rua Antônio de Tiburcio, na Sede do

Município de Capela do Atto Alegre/Bahia, devidamente acompanhado da autorização do Exo

Senhor Prefeito. autorizando a abertura do Prosesso Administrativo, assino:

.- ÀP'

nrnàNza ALMEIDA
Agente de contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
DepaÍamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n" 014/2024.

Objeto: Pavimentação em paralelepípedos com drenagem superlicial da Travessa Edilson
dos Santos e de trechos da Rua Antônio de Tiburcio, na Sede do Município de Capela do

Alto AlegrelBahia.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da cornpatibilidade da previsão dos

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo

administrativo.

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre-BA, 05 de Fevereiro de 2024,

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre-BA, 05 de Fevereiro de 2024

Exm'. Sr'.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orgamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhori4 informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegwar o Pagamento das obrigações decorrentes da

Pavimentaçâo em paralelepípedos com:'dÍênagFEr süperficial da Travessa Edilson dos

Sântos e de trechos da Rua Antônio de Tiburcio, na Scde do Municipio de Capela do Alto
Alegre/Bahia, cujo pagamento poderá ser efetuado atÍavés da Seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÁOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

1032 - Pavimentação e

Drenagem de Vias Urbanas

33903900 - Outros Serviços
de Terceiros -Pessoa

iuridica

Atenciosamente,

DANIf,L CARNEIRO
Finanças

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamenúria e

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo enconüa-se em conformidade com o disposto na Lei
14.133t2021.

Capela do Alto Alegre-BA,05 de Fevereiro de 2024.

CLEITO O DOS S. LIMA

FONTE DE
RECURSO

DEELEMENTO
DESPESA

1.500.0000
0814 - Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Serviços

Públicos

ntrole lntemo



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA&

A
Prefeitura Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo n" 01 4/2024
Dispensa de Licitação n" O1412024

1 Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do enquadramento do valor médio no liinite legal fixado no aÍ.75. inc. I, da
Lei 14.133/21, justifica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação em
razÃo do valor, uma vez que se tralâ de elceção a regra de rcalizaçào de processo

licitatório.

2. Dr Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da
contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo,
no processo de contratação de serviços que não sejam de engenharia, o valor estimado
foi definido por meio de pesquisa direta com no minimo 3 (rês) fomecedores, mediante
solicitação formal de cotação.
Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, I
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os documentos
necessários conforme a Lei 14. I 33, para realizar Dispensa de Licitação em função do
valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encamiúado a Assessória
Jurídica deste municipio para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA, 05 de Fevereiro de 2024

REIL:MALMEIDA
Agente de contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAü

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n" 01 4 12024

Referente: Pavimentaçõo em paralelepípedos com drenagem superficial da Travessa
Edilson dos Santos e de trechos da Rua Antônio de Tiburcio, na Sede do Municipio de

Capela do Alto Alegre/Bahia.

Em conformidade com a Lei 14.133/2021, mais precisamente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação atraves de

dispensa de Licitação e que seja eláboradp .ur4 parecer jurídico para que transcorra

dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse pÍocesso de Dispensa de Licitação em função do valor. encontra-

se no Art. 75, inciso I, da Lei 14.131121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa, juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentiirios com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os

reqüsitos de habilitação e qualiÍicação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do fomecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar que a empresa M. V. SERVIÇOS DE CONSTRUÇAO E

PAVIMENTAÇÃO lfnA, apresentou proposta de preços compatível com o mercado,

diante da necessidade que o caso reqüer, exigindo da Administração Municipal providências

para debelar, para que seja promovida a contrat4ção, através de Dispensa de Licitação,
amparada pelo Art 75, inciso I dalei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecerjurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 05 de Fevereiro de 2024

REILA S ALMEIDA
gente de contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CLÁU§ULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO

Constitui objeto do presente

CONTRÀTO N'X X/' O

Pelo presente 'I ermo de Contrato, regido pela l'ei Federal n '
14.1j3121 e alteraçÕes posteriores, quc entr€ si celebram a

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público i[terno, CNPJ

sob o no 13.897.1 I I /0001-94, conr sede na Itua Lindaura

Sapucaia Costa, n" 1 l6 Centro, na oidade de Capela do

Alio Alegre, Estado: Bahia, ueste ato representado pelo,

Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal'

doravante denominado CONTRATANTE. e' do outro, a

emptesa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo n"

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX,

xxxxx& CEP: Íxxxx' Estado XXXX, representado

pelo Sr. xXXXxX, inscrito no CPF no XXXXX'
ãenominando-se a partir de agora CONTRATADO'

Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base na

Dispensa de Licitação n' XXX/XXXX, regido no que

couber pela Lei l-'ederal n" I4 l3l/2 I e alterações

subsequentes. e pelas cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

o
conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação n. )oou20xx, autorização contida nos Processo Administrativo

XXIVZOXX, que ináependente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Unico

instrumento contratual.

CLÁÜSULA SEGI]NDA _ REGIME DE EXECI]ÇÃO

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

CLÁUSTJLA TERCEIRA _ DO INSTRUMENTO VINCULÀTÓRIO

o presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" XXX/20XX. Dispensa de

Licitação n" XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA' que

independente t1e tt'ansorição integram este instrumento contratual

CLÁU§UIA QUARTA _ VÁ.LOR I} COT&ffÇÔDS DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos sen'iços, objeto deste contrato e obdecidas as detnais condições

estipuladas neste initrumento, a CONTRATANTE pãgará à CONTRATADA o valor global é

Oe is XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contt'atual.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

ot r""*iiot prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

parágntfo segundo: o pagarnento fica condicionado à comprovação de qLre a coNTRATADA

.n"ortrá-r" adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada t,ediante:

contrato a

de n"
deste



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e lr4.333/21);
Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440/20 1 I e 1 4.333 12 |)t
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalnrente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

_ci4$tiÍÂ-f UnnA-RimNÇíúrüffi@.{m,:

a)

b)

c)

d)

e)

Sobre o valor da Prestação de serviçoVprodutos fomegidos . objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do lmposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal n' 084 de 24 de Julho de 2024, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar I 0l/00.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destaear na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de ServiçoVProdutos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda.

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos l,
II ou III do Decreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

CLÁU§UIÁ §EXTA - DOS SERVIÇO§

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as oondigões contidas no Processo

Adm. N" X)í20XX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por'

servidor responsável designado pela unidade adrninisfrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conflerência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fanrra ou entre o objeto efetivamente
prcstados, o Forrrecedor será notificado imediatarnente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestâção dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁMUI,A SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORçAIVEIT.ÍÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotâção fixada na Lei

óncÃoruNrna,on PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

o entária Anual



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

CLi4,8T'I,A OITAVA - DAS GARÂNTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

C'[JÁ{X§ÚD§§§ÔI§J['i @,.'' t!flíllli'

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADÁ:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesâs decorrentes da

execução do objeto, tais como: saliários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais.e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato:
c) Comunicar à contrataute, pol escrito, quaisquer anorrnalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execugão do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislaçào vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coneção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE,
g) É a obrigação do contrâtado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor deconente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de cxecução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso Íbrtuito ou tàto do príncipe orr enr decorrência de fatos irnprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exccução do contrato tal
como pactuado, respeitada, enr qualquer caso, a rcpartiçào objetiva de risco estabelecida no
contrato;



Panigrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágrafo Segando: A CONTRATANTE responderá a CONTRA'IADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual periodo, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCI§ÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrâto, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial. nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrafo Primeiro: Ocorendo a reseisão sem que haja eulpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente oomprovado§, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

erecução do Contrato até a sua rescisão.

Panigrufo Segunda: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir.
total ou parcialmente, as suas obrigações, deveú comunicar o fato imediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRÁTANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ- DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adm inistrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

II,

0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao h'igésimo.

§2o- A administragão se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FI]NDAMENTO LEGAL E C.ASOS OMISSO§

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA{

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e suas alteragões
posteriores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CIÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA VIGÊNCIA

O presente conrato passará a vigorar a partir de XX/XXXXXX, com término em XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prâzo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133/21 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_ FISCAL DO CONTRÀTO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Marícula no XXXX, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de
acordo com a Lei n" 14.133/21 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do [.oRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qLralquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

PREFf,ITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Claudinei Xavier Novato

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DESPACHO

DISPENSA or ltclraçÃo N" ot4/zoz4

Destarte, pelas razõcs enranadas da Procuradoria Jurídica, as quais corrcluem pela plena

r,iabilidade da contrâtação destacada, submeta-se à apreciação do CheÍ-e do Executivo, nos

tennos da legisfação pertinet)te, qual seja a lei n' 14.13312021, para delibelar acerca da
ratificação da Dispensa cle Licitação. autuada sob o no 01412024, objetivando a contratação da
empresa M. v. sEltvlÇOS DE CONSTRUÇÃO t plvll\.gxTAÇÂo I,TDA, inscrito no

CNPJ sob o n" 07.775.040i0001-54, para Pavimentação ern paralelepípetlos corn drenagem
superÍicial da 'I'ravessa tr-dilson dos Santos e de trechos da Rua Antônio dc'fiburcio, na
Sede do l\{unicípio de Capela do Alto Alegre/Bahia, cujo valor é de R$ 73.ó97,51 (setenta e

três mil seiscentos e norenta e sete reais e cinquenta e um centavos).

Capela dr.r Alto r\legre- UÂ, 07 dc l'cvcle ilo de 2024

REILA S A ALMEIDA
Agcnte de Contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TER]VIO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n' 014/2024

considerantlo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contrâtâção por dispensa de licitação a empresa M' V' SERVIÇOS

DE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÀO LTDA. inscrito no CNPJ sob o n"

07.775.040/0001-54.

Considerando a estimâtiva de despesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de modo que, em

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a.composigão de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) três fomecedores, mediante solicitação formal de

cotâção, sendo apresentada j ustificativa da escolha déssé6 fómecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o comprom isso a ser assumido;

Considerando a configuração de situação prevista no Art. 75. Inciso t. da Lei

14.13312021e a necessidade da realização da contrataçâo em questão:

Considerando que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Administração;
Decido Ratilicu a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa M. v. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO f pavnmNTAÇÃo LTDA. através de

Dispensa de Licitação, autuada sob o n'01412024, para a Pavimentação em paralelepípedos

com drenagem superficial da Travessa Eililson dos Santos e de trechos da Rua Antônio de

Tiburcio, na Sede do Município de Capela do Alto Alegre./Bahia.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 07 de Fevereiro de 2024

CLAUDINEI XAVIER NOVATO.
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRATO DE RATITICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAçÃO N'OI4I2O24

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no An.75 Inciso I da Lei no

14.13312021, rutüca o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à ernpresa M. V. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÁO f, PAVIMf,NTAÇAO
LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 07.175.04010A01-54, referente à Pavimentação em

paralelepípedos com drenagem superlicial ds TraÍessa .Edilson dos Santos e de trechos da

Rua Antônio de Tiburcio, ns Sede do Município de Capela do AIto Alegre/Bahia, no valor

global de RS 73.697,51 (setenta e três mil seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta e um

centavos), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e

pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 07 de Fevereiro de 2024.

CLAUDINEI XAVIER NO ATO
Prefeito Municipal

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n" 01412024. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - 8A,0710212024

pp
tvfelXa tvfenaes bos Santos Bastos

Sec. de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAçÃO No 014/2024

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

praça Joaqulm Machado, N" 170, loAndaF Centô, Cep;44645.000, Fône/ÍaÍ (75) 369G2222, E-mail:preÍêituradecapela@yâhoo.com
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA, NO USO dE SUAS AtTibUiçõES

legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei f 14.13312021, ratiJica o procedimento de contratação

direra por Dispensa de licitaçào, embasado no diploma legal, à empresa M. V. SÉRV;ÇOS DE CONSTRUÇÁO E
pavlUerf f ÀÇÀO LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 07.775.04010001-54, referente à Pavimentação em

paralelepipedoi com drenagem superficiâl da Travessa Edilson dos Santos € de trechos da Rua Antônio de

tiuurcio, àa Sede do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia, no valor global de R$ 73.691,51(setentâ e três

mil seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta e um centrvos), Cumprindo assim com as disposições emendas pela

legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos MuniciPios do Estado da Bahia. Capela do Alto

Alegre- BA, 07 de Fevereiro de 2024.

Ee*uuEste d@r€nto pod€ seÍ v€niedo.o endêíeço ol6lrôô co

SEle@ Gedlndáp . AlJáÍzaÉo diária do sElenra - veís5o. 2024 - Ípo Prcg.ama. GF07 - Campo do APlicaç3or aD'o{

CeÍlúcádo d6 Regislo dô Píogr.hâs de Compltádoí ' P@esso n' BR 51 201 7 00051Í0 - lNPl
O.@renro á§.a& rllormenle coirdmo MP n! 2 20G2 do 2410&2001

aves Púbr4 B€sÍ€na lcP_B.ael


